
INDICAÇÃO Nº 
1696
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, as providências necessárias visando à liberação de recursos para Santa Casa de Misericórdia no município de Cândido Mota.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pela Superintendente Anna Maria da Silva Oliveira e faz-se necessária para custeios em prol da Associação de Caridade da Santa Casa de Misericórdia “Imaculada Conceição”, que possui 50 leitos cadastrados no CNES (Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde), que estão distribuídos ente as unidades do Pronto Atendimento de Urgência/Emergência e Internações, sendo 40 leitos do Sistema Único de Saúde (SUS) e 10 não SUS, cujo prédio e terrenos são próprios com área construída de 2.706,32 m² atualmente, tendo a sua administração em nível colegiado e regulada pelos Estatutos da Entidade.A Santa Casa é o único hospital da cidade, porém a população assistida se estende por toda a região como Assis, Platina, Palmital, Ibirarema, Salto Grande, Ourinhos, Tarumã, Maracaí, Quatá, Paraguaçu Paulista, dentre outras.

Tenho certeza de que essa indicação será bem recebida pelos meus pares, dada sua relevância

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso

SPL - Código de Originalidade: 1216670 300614 1554


